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PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2021  

 

 

   

  A CIRÚRGICA PATROCÍNIO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., 

pessoa jurídica de direito privado com matriz sediada na Avenida Helena Marques da Silveira, nº201. No bairro 

Morada do Sol, na Cidade de Patrocínio, Minas Gerais., Cep. nº 38744-084, inscrita no CNPJ sob o nº 

08.297.473/0001-04 e com Inscrição Estadual nº 003395033.00-11; por seu procurador que esta subscreve, ao 

final subscrito, apresentar com fulcro legal no art. 109, e da Lei 8.666/93: 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

Em face da decisão que a considerou DESCLASSIFICADA a prosseguir no certame acima, pelos 

motivos e fundamentos que a expor a seguir: 

 

Preliminarmente, esta RECORRENTE pede licença para reafirmar o respeito que dedica aos membros 

da douta Comissão de Licitação e à digna Autoridade Julgadora. Destaca que o presente recurso tem estrita 

vinculação à interpretação objetiva dos fatos do procedimento licitatório.  

 

As eventuais discordâncias deduzidas neste recurso fundamentam-se no que preconiza de modo 

específico à Constituição Federal, à Lei de Licitações, o indigitado Edital, e Acórdãos e Pareceres do Egrégio 

Tribunal de Contas da União, que devem ser aplicados, e que não foram observados na decisão recorrida. 

 

 RESUMO FÁTICO (FORMALISMO/RIGORISMO – RAZOABILIDADE) 

Conceda máxima vênia, para as censuras vindouras lançadas contra a decisão de desclassificação 

exarada por essa douta Comissão de Licitação, que na hipótese de não ser reformada, certamente ceifará uma 

concorrente em potencial de apresentar proposta competitiva e vantajosa para a Administração visando à 

contratação do objeto que voga. 

 

 Não bastassem os efeitos negativos decorrentes da decisão em comento para fins de colimados pela 

licitação, constatados tanto pela restrição ao número de empresas e principalmente pelo que se reputa de erro no 

julgamento e formalismo demasiado. 
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O formalismo se relaciona a ponderação entre o princípio da eficiência e o da segurança jurídica, 

ostentando importante função no cumprimento dos objetivos descritos no art. 3º da lei de licitações: busca da 

proposta mais vantajosa para a Administração, garantia da isonomia e promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável. 

 

Nesse sentido, orienta o TCU no acórdão 357/2015-Plenário: 

 

No curso de procedimentos licitatórios, a Administração Pública deve 

pautar-se pelo princípio do formalismo moderado, que prescreve a 

adoção de formas simples e suficientes para propiciar adequado grau de 

certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados, promovendo, 

assim, a prevalência do conteúdo sobre o formalismo extremo, 

respeitadas, ainda, as praxes essenciais à proteção das prerrogativas dos 

administrados. 

Cumpre referir que a Administração no procedimento licitatório deve buscar, acima de tudo, a 

SATISFAÇÃO DO INTERESSE PÚBLICO, mediante a escolha da proposta mais vantajosa, sem deixar de 

lado a necessária moralidade e a indispensável segurança da igualdade entre os participantes.  

 

Neste sentido, visando à celeridade dos processos administrativos, a supremacia do interesse público 

sobre o privado e a iminência de definições rápidas para o cenário administrativo, a doutrina desenvolveu o 

princípio administrativo do formalismo moderado, o qual segue muito bem explicado nas palavras de Alexandre 

Aragão:  

„(...) Referido por ODETE MEDAUAR como aplicável a todos os 

processos administrativos, o princípio do formalismo moderado possui, 

apesar de não constar expressamente na Lei 8666/93, relevante aplicação 

às licitações, equilibrando com a equidade a aplicação dos princípios da 

legalidade e da vinculação ao instrumento convocatório, fazendo com que 

meras irregularidades, que não afetam interesses públicos ou privados, 

não levem à desnecessária eliminação de competidores, o que vem sendo 

amplamente aceito pela jurisprudência.  

Pode-se dizer que, nas licitações, o Princípio do Formalismo Moderado 

advém da ponderação dos princípios da legalidade e da vinculação ao 

instrumento convocatório, de um lado, o princípio da competitividade, 

que, afinal, é o objetivo primordial da licitação (ex.: se um edital de 

licitação estabelece que as propostas de preço devam ser apresentadas em 

número e por extenso, e o licitante a apresenta apenas por extenso, ele 

não pode ser desclassificado apenas por isso).” 
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 DOS FUDAMENTOS JURÍDICOS/ LEGAIS E DOUTRINÁRIOS ACERCA DA MATÉRIA 

 

Houve um grande equívoco, pois desclassificou o licitante que cumpriu estritamente o que se encontra 

determinado pela lei, pelos fundamentos de que foi DESCLASSIFICADA POIS NÃO ENTREGOU A 

PROPOSTA POR MEIO FÍSICO” ora, a proposta foi entregue por meio do CD, contendo assinatura 

digital, o qual tem a mesma valia que a assinatura física. 
 

Por esse motivo foi promulgada e vigorada a Lei Federal nº 14.063, de 23 de setembro de 2020, que 

dispõe sobre o uso de assinaturas eletrônicas em interações com entes públicos, em atos de pessoas 

jurídicas e em questões de saúde e sobre as licenças de softwares desenvolvidos por entes públicos. 

 

Entretanto o Art 5º diz o seguinte: 

 

Da Aceitação e da Utilização de Assinaturas Eletrônicas pelos Entes Públicos 

 

Art. 5º No âmbito de suas competências, ato do titular do Poder ou do órgão 

constitucionalmente autônomo de cada ente federativo estabelecerá o nível 

mínimo exigido para a assinatura eletrônica em documentos e interações com o 

ente público. 

§ 1º O ato de que trata o caput deste artigo observará o seguinte: 

I - a assinatura eletrônica simples poderá ser admitida nas interações com ente 

público de menor impacto e que não envolvam informações protegidas por grau 

de sigilo; 

II - a assinatura eletrônica avançada poderá ser admitida, inclusive: 

a) nas hipóteses de que trata o inciso I deste parágrafo;  
b) b) (VETADO); 

c) c) no registro de atos perante as juntas comerciais; 

d) III- a assinatura eletrônica qualificada será admitida em qualquer 

interação eletrônica com ente público, 

e) independentemente de cadastramento prévio, inclusive nas hipóteses  

mencionadas  nos  incisos  I  e  II  deste parágrafo. 

 

Entretanto, a Lei Federal é a autoridade máxima, a qual vem acima do edital licitatório. 

 

Dessarte, considerando que não há prejuízos para os outros licitantes; considerando que a habilitação da 

recorrente resultará no aumento da competitividade, forçoso é concluir que a manutenção de seu alijamento 

reflete um nocivo e repugnante formalismo/ rigorismo, ambos os aspectos censurados pela doutrina e mais 

abalizados jurisprudência pátria:  

 



  

 

A CIRÚRGICA PATROCÍNIO ESTÁ À DISPOSIÇÃO! 

Cirúrgica Patrocínio Distribuidora de Produtos Hospitalares LTDA 

End: Av Helena Marques da Silveira 201, Morada do Sol, Patrocínio MG. CEP: 38744-572 

CNPJ: 08.297.473/0001-04                                 

Fone: 34 3831 9230 Ramal 25 

E-mail: juridico@cirurgicapatrocinio.com.br 

De fato, a desclassificação da recorrente assentou-se na alegação de que não teria sido anexada a 

proposta conforme previstas no edital, diante disso merecem destaque os seguintes doutrinadores:  

 

Dora Maria de Oliveira Ramos:  

“ Em princípio, toda proposta que deixar de atender às condições do 

instrumento convocatório é passível de desclassificação. Não obstante 

deve-se ter cautela extremada com os rigorismos inúteis. Por vezes, 

existem exigências que são formuladas no edital/ convite que não têm 

justificativa plausível. (...)   

Sempre que possível, deve a Administração excluir de seu instrumento 

convocatório as exigências formais que se mostre exageradas e 

destituídas de objetivo primordial para se atingir os fins da licitação. (...)  

Em suma, se a desconformidade de uma proposta com o instrumento 

convocatório for por questão formal, de pequena importância e superável 

por outras formas de avaliação, parece-nos que seria de rigor extremado 

privar a Administração de uma proposta que melhor satisfaça seus 

interesses” (Temas Polêmicos sobre Licitações e Contratos, 4ª Ed., 

Malheiros Editores, 200, p. 210).  

A propósito do entendimento sobre a formalidade da licitação, o saudoso mestre Hely Lopes Meirelles 

assim de manifestou:  

 

“Procedimento formal, entretanto, não se confunde com “formalismo”, 

que se caracteriza por exigências inúteis e desnecessárias. Por isso 

mesmo, não se anula o procedimento diante de meras omissões ou 

irregularidades formais na documentação ou nas propostas, desde que, 

por sua irrelevância, não causem prejuízo à Administração e aos 

licitantes. A regra é a dominante nos processos judiciais: não se decreta a 

nulidade onde não houver dano para qualquer das partes „pas de nullite 

sans grief‟ como dizem os franceses.” (Direito Administrativo Brasileiro. 

Malheiros Editores, 20ª ed., p. 248).  

Especificamente, sobre a multiplicidade de formas comprobatórias em tela, o que se arrasta a noção de 

suprimento em nome da razoabilidade, Marçal Justen Filho (op. Cit. P. 75), com limpidez peculiar, assim 

pontifica:  

“A apresentação de documentos, o preenchimento de formulários, a 

elaboração das propostas não se constituem em condutas ritualísticas. 

Não se trata de verificar a habilidade dos envolvidos em conduzir-se do 

modo mais conforme ao texto da lei. Todas as exigências são o meio de 
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verificar se o licitante cumpre os requisitos de idoneidade e se sua 

proposta é satisfatória e vantajosa. 

Portanto, deve-se aceitar a conduta do sujeito que evidencie o 

preenchimento das exigências legais, ainda quando não seja adotada a 

estrita regulação imposta originariamente na lei ou no Edital. Na medida 

do possível, deve promover, mesmo de ofício, o suprimento de defeitos de 

menor monta. Não se deve conceber que toda e qualquer divergência 

entre o texto da Lei ou do Edital conduz à invalidade, á inabilitação ou à 

desclassificação.  

O problema prático reside em estabelecer limites. Todo e qualquer defeito 

é suprível ? A resposta é negativa. Deve-se verificar se a Lei ou o Edital 

estabeleceram determinada exigência, prevendo uma única e 

inquestionável alternativa para atendimento ao requisito, sem qualquer 

margem de dúvida. Quando tal se passar , o defeito é impossível de ser 

sanado. Nem sempre é assim, pois é usual o texto legal ou editalício 

deixar margem a dúvidas ou admitir diversas interpretações. Deve-se ter 

em conta que o formalismo não autoriza que a Administração repute que a 

interpretação por ela própria adotada é a única cabível: isso nada tem a 

ver com formalismo da lei nº 8.666 e retrata, tão somente, uma tradição 

na prática administrativa. “Havendo vários sentidos possíveis para a 

regra, deverão prestigiar-se todos aqueles que conduzam à satisfação do 

interesse público.” (destacouse). 

São ilegais e atentatórias ao interesse público as exigências editalícias que restrinjam a ampla 

participação de interessados e constituam vantagens absolutamente incompatíveis com o bom-senso, a finalidade 

da norma e o objeto do serviço. Contudo o que vai prejudicar tendo um documento físico ou não, sendo que o 

mesmo foi entregue por meio eletrônico e de forma amparada por lei. 

 

Deste modo, prestigiar o conteúdo em vez da forma, no caso vertente, é medida que corteja o interesse 

público na medida de aumentar a competitividade e poder contratar com a proposta mais vantajosa, expediente 

propulsor da economicidade, mantendo indisponível a satisfação do interesse público, uma vez que a 

documentação apresentada garante indiscutivelmente a proposta apresentada pela recorrente, e não se obteve 

êxito por erro de um sistema que qualquer participante está sujeito. 

 

 DA JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS TRIBUNAIS REGIONAIS FEDERAIS: 

A jurisprudência consolidada dos Tribunais Regionais Federais tem desprezado rigorismos formais 

exacerbados no julgamento de processos licitatórios da Administração Pública, senão perlustre-se: 
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 Origem: TRF – PRIMEIRA REGIÃO REO – REMESSA EX-OFÍCIO - 

36000034481 Processo: 200036000034481 UF: MT ÓRGÃO Julgador: 

SEXTA TURMA Data da decisão: 14/05/2001 Documento: 

TRF1001248436 DJ Data: 19/04/2002 PÁGINA: 211. RELATOR: DES. 

FEDERAL DANIELA PAES RIBEIRO EMENTA: ADMINISTRATIVO. 

LICITAÇÃO. INABILITA-ÇÃO DE LICITANTE POR 

DESCUMPRIMENTO DE EXI-GÊNCIA EDITALÍCIA. EXCESSO DE 

FORMALISMO. I – LEGALIDADE. 1. Certo que a Administração, em 

tema de licitação, está vinculada às normas e condições estabelecidas no 

Edital (Lei nº 8.666/93, art. 41), e especialmente, ao princípio da 

legalidade estrita, não deve, contudo (em homenagem ao princípio da 

razoabilidade), prestigiar de forma tão exacerbada o rigor formal, a 

ponto de prejudicar o interesse público que, no caso, afere-se pela 

proposta mais vantajosa. 2. A apresentação , pela licitante, de Alvará de 

Habitação, fornecido pelo CRA – Conselho Regional de Administração, 

supre a exigência de certidão de inscrição nesse órgão. 3. Sentença 

concessiva da segurança, confirmada. 4. Apelação e remessa desprovidas.  

Origem: TRIBUNAL – QUARTA REGIÃO MAS – APELA-ÇÃO EM 

MANDADO DE SEGURANÇA – 67640 Processo: 200004011117000 UF: 

PR Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 26/02/2002 

Documento: TRF400083416 DJU DATA: 03/04/2002 PÁGINA: 509 DJU 

DATA: 03/04/2002 RELATOR: JUIZ EDUARDO TONETTO PICARELLI 

EMENTA: ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. VINCULA-ÇÃO AO 

EDITAL. FORMALISMO. EXCESSO. Deve ser desconsiderado o excesso 

de formalismo que venha a prejudicar o interesse público. NÃO É 

RAZOÁVEL A DESCLASSIFICÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA 

PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NA HIPÓTESE DE MEROS 

EQUÍVOCOS FORMAIS. A AUSÊNCIA DE JUNTADA DA CÓPIA DA 

CONVENÇÃO COLETIVA DO TRABALHO E A “SUPOSTA” FALTA DE 

ESPECIFICAÇÃO DA RESEVA TÉCNICA INCIDENTE SOBRE OS 

INSUMOS NENHUM TROUXE AO CERTAME E À ADMINISTRAÇÃO. 

(gn)  

 DA JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no particular, avaliza por completo a tese encartada 

pela recusante, demonstrando que as regras do edital de convocação devem ser interpretadas com razoabilidade, 

mormente, quando se constata que a Entidade promovente da licitação, ao manter a desclassificação da recusante 

e a proposta mais vantajosa. 
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 MANDADO DE SEGURANÇA – ADMINISTRATIVO – LICITAÇÃO – 

PROPOSTA TÉCNICA – INABILITAÇÃO – ARGUIÇÃO DE ASSINATURA NO 

LOCAL PREDETERMINADO – ATO ILEGAL – EXCESSO DE FORMALISMO 

– PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE – 1.A interpretação dos termos do Edital 

não pode conduzir a atos que acabem por malferir a própria finalidade do 

procedimento licitatório, restringindo o número de concorrentes e prejudicando 

e a escolha da melhor proposta. 2. O ato coator foi desproporcional e 

desarrazoado, mormente tendo em conta que não houve falta de assinatura, 

pura e simples, mas assinaturas e rubricas fora do local preestabelecido, o que 

não é suficiente para invalidar a proposta, evidenciando claro excesso de 

formalismo. Precedentes. 3. Segurança concedida. (STJ – MS 5869 – DF – 1ª S. 

Relª Minª Laurita Vaz – DJU 07.10.2002) (destaques nossos).  

“EMENTA: DIREITO PÚBLICO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. VINCULAÇÃO AO EDITAL. 

INTERPRETAÇÃO DAS CLÁUSULAS DO INSTRUMENTO 

CONVOCATÓRIO PELO JUDICIÁRIO, FIXANDO-SE O SENTIDO E O 

ALCANCE DE CADA UMA DELAS E ESCOIMANDO EXIGÊNCIAS 

DESNECESSÁRIAS E DE EXCESSIVO RIGOR PREJUDIAIS AO 

INTERESSE PÚBLICO. POSSIBILIDADE. CABIMENTO DO 

MANDADO DE SEGURANÇA PARA ESSE FIM. DEFERIMENTO. (MS 

nº 5.418/DF, Rel. Ministro Demócrito Reinaldo) (gn) 

 Origem: STJ – SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: ROMS – 

RECURSO ORDINÁRIO EM MAN-DADO DE SEGURANÇA – 15530 

Processo: 200201383930 UF: RS órgão Julgador: SEGUNDA TURMA 

Data da decisão: 14/10/2003 Documento: STJ 000519248 DJ DATA: 

01/12/2003 PÁGINA: 294 ADMINISTRATIVO – LICITAÇÃO – 

FORMALIDADES: CONSEQUÊNCIAS 1.Repudia-se o formalismo 

quando é inteiramente desimportante para a configuração do ato. 2. Falta 

de assinatura nas planilhas de proposta da licitação não invalida o 

certame, porque rubricadas devidamente. 3. Contrato já celebrado e 

cumprido por outra empresa concorrente, impossibilitando o desfazimento 

da licitação, sendo de efeito declaratório o mandado de segurança. 4. 

Recurso provido.  

“ MANDADO DE SEGURANÇA – REEXAME NECESSÁRIO – 

LICITAÇÃO – INABILITAÇÃO EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE 

DOCUMENTO EXIGIDO PELO EDITAL – APRESENTAÇÃO DE 

OUTRO. TAMBÉM ADMITIDO PELO INSTRUMENTO 
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CONVOCATÓRIO E QUE ATENDE AO OBJETIVO DA EXIGÊNCIA – 

BUSCA PELA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA ADMINISTRAÇÃO 

– DESPROVIMENTO.  

“Na espécie, não há que se falar em violação ao princípio da vinculação 

ao edital, porquanto a certidão apresentada satisfaz plenamente a 

exigência do edital, bem como atende à previsão do art. 31, II da lei nº 

8.666/93.  

 “Não obstante o princípio da vinculação ao edital, a análise do caso 

concreto deve ser realizada com atenção ao princípio da razoabilidade, 

tendo em vista o objetivo da licitação, que é selecionar a proposta mais 

vantajosa para a Administração Pública.  

“Nesse sentido “As regras do edital de procedimento licitatório devem ser 

interpretadas de modo que, sem causar qualquer prejuízo à administração 

e aos interessados no certame, possibilitem a participação do maior 

número possível de concorrentes, a fim de que seja possibilitado se 

encontrar, entre várias propostas, a mais vantajosa”. (STJ, MS 

nº5606/DF, Min. José Delgado, j. 13.5.98)” (ACMS nº 2006.036473-7, 

Des. Francisco Oliveira Filho). 

 DO RESUMO DA CAUSA DE PEDIR/ OBJETIVO DO PRESENTE RECURSO 
 

De fato, restou evidente nos autos que a Recorrente cumpriu a exigência enunciada do Edital, referente à 

DESCLASSIFICAÇÃO POR NÃO TER ENTREGUE A PROPOSTA FÍSICA. Uma vez que foi 

apresentada no prazo correto no portal, porém por rigorismo demasiado foi desclassificada, não tendo ao menos 

oportunidade de participar do certame.  

 

Não se ouvido que o procedimento licitatório é regido por uma série de normas e princípios, dentre eles 

o postulado da vinculação ao instrumento convocatório, segundo o qual “o edital é a lei interna da licitação, e, 

como tal, vincula aos sues termos tanto os licitantes como a Administração que o expediu” (MEIRELLES, Hely 

Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 33. ed. São Paulo: Malheiros, 2007, p. 276).  

 

Contudo, também é cediço que a fase de habilitação objetiva mais o atendimento de requisitos mínimos 

que demonstrem a capacidade para licitar e menos formalismo exacerbado.  

 

 

Ora, sendo o fim precípuo da licitação, a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração 

Pública, entendo que o ato de exclusão da Recorrente do certame, acabou por contrariar tal intuito, em prol do 
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excessivo formalismo. Afinal, apresentou documentos suficientes e capazes para garantir sua capacidade de 

executar o fornecimento buscado pelo Edital.  

 

De fato, é sobejamente sabido que nos procedimentos licitatórios os concorrentes ficam adstritos ao 

preenchimento das condições previstas no edital – como já dito a lei interna destes procedimentos. Entretanto, o 

edital deve revestir-se de forma adequada, em razão da finalidade com que se instituiu, ou seja, deve traçar 

diretrizes para possibilitar propostas mais vantajosas apara o Estado.  

 

Por outro lado, o Poder Judiciário é permitido, no controle dos atos administrativos, examiná-los 

exclusivamente sob o prisma da legalidade, limitando-se a verificar se obedecem aos expressos comandos legais 

quanto à competência e a manifestação da vontade do agente, quanto aos motivos, ao objeto, à finalidade e à 

forma.  

 

Relativamente ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório, é certo que tal princípio não é 

absoluto, na medida em que o Judiciário interpretar lhe de acordo com o precípuo fim do procedimento 

licitatório, evitando rigorismos formais que não encontram conteúdo na seleção da proposta mais vantajosa, e 

que podem afastar das concorrências possíveis proponentes.  

 

Com efeito, não se pode admitir ato discriminatório da Administração Pública que, alicerçada em rígida 

formalidade, rejeite licitantes e inviabilize o exame de um maior número de propostas. É cediço que o 

formalismo constitui princípio inerente a todo procedimento licitatório, no entanto, a rigidez do procedimento 

não pode ser excessiva a ponto de prejudicar o interesse público, uma vez que por outra forma a Recorrente 

cumpriu com a finalidade de demonstrar sua capacidade técnica e atender ao que o município julgou ser 

necessário exigir dos proponentes como habilidade construtiva.  

 

 

 DO PRINCÍPIO DA ECONOMIA E EFICIÊNCIA 

 

É o objetivo da licitação a escolha da proposta mais vantajosa. Sob qualquer aspecto, seja do tipo 

melhor preço, melhor técnica ou técnica e preço. Usualmente a mais comum é a decisão pelo menor preço, que 

deve estar definido no edital. 

 

Ante todo o exposto, cumpre salientar o grande prejuízo para os cofres públicos caso essa empresa seja 

efetivamente impedida de participar do certame, pois não terá oportunidade de apresentar os melhores preços e 

propostas ao município. 

 

 

 

 DOS PEDIDOS 
 



  

 

A CIRÚRGICA PATROCÍNIO ESTÁ À DISPOSIÇÃO! 
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Conclui-se, por conseguinte, mediante todo o exposto, e do mais que certamente será suprido pela 

sempre sapiente intervenção desta douta Comissão de Licitação, que a desconformidade ensejadora 

desclassificação de uma concorrente, deve ser substancial e lesiva à Administração, ou aos outros licitantes, o 

que não se encontra no presente caso, uma vez que a proposta, no momento próprio determinado pela lei, 

cumpriu todos os requisitos aplicáveis para determinar a habilitação da recorrente, e o erro de sistema que 

ocorreu não deve prejudicar esta empresa. 

 

Aplica-se aqui a regra universal do utile per inutile non vitiatur, que o direito francês no pás de nullité 

sans grief. Indubitavelmente melhor será que se aprecie uma proposta sofrível na apresentação, mas vantajosa no 

conteúdo, do que desclassificá-la por um rigorismo formal e inconsentâneo com o caráter competitivo da 

Licitação.  

 

Pedimos então e acreditamos que a nossa EMPRESA SERÁ CONSIDERADA HABILITADA por 

esta Douta Comissão, por se tratar de matéria de direito, como já bem fundamentada nos fundamentos jurídicos 

desta, por se tratar da mais cristalina JUSTIÇA e já pacificado principalmente pelos órgãos reguladores, 

especialmente TCU e STJ e acolhida pelas melhores doutrinas aqui trazidas.  

 

Requer-se, portanto a reconsideração da Douta Comissão de Licitação, declarando a A CIRÚRGICA 

PATROCÍNIO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA habilitada a prosseguir no 

certame.  

 

Nestes termos, 

Pede e espera Deferimento! 

 

Patrocínio/MG, 25 de Agosto de 2021. 

 

 


